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CERTIDÃO

RÔMULo AUGUSTo DE AGI,JIAR LOT,REIRo,
Diretor de Sccretaria da lr Vara, da Seção Judiciária da
Paraíbo, em virtude da Lci, ac.

CERTIFICA a requetimeoto veóal de pessog
inteÍessada, que tramitarôm nesta t' Vara, os Àutos da AÇÃO DE AçÃO CryIL
PUBLICA n' ll0lfil9l-192m3.4.051200, Ch*i. f, proposts por AUTOR: APAiÍ -
ASSOICIACAO PANAIBANA IX}S AMIGO§ DA NATI,NEZA G outto conÚa REU:
SUDEMA . SI.'PERINTENDENCIA DE ADMIIYI§TRACAO Ix) MEIO
AMBIENTE e outÍoq disúibuída, en 03112t200J 17.,27, qrn t€ve por objero r
revoEaçio de liccoçr de il'irltçlo, de rstorir.É e dc rlvrá de coutrrçIo de
imóvcb locdizrde r Pnir dc Lrcdr/PB, scin coro dococupaçâo de*rr órea e
iodcrizrçlo por deroc embültlir c orltr couiretrórir-

CERTtrlCA, também, que a Í€feridâ açâo foi julgrde
prcccderte para dcterminar a invalidaçào das Lioarçes de Insialrção ns 745t2002 e
l23ln002 e sutoÍizaçôes de construção tros Lot emcntos Sol de Lucena e praia de
Lucena concedid"" aos co.Éus Paulo de Tácio de Oliveira pinto e portal
EmpÍcendinentos LTDA., com s consegiiente demolição a cargo dos rcsponúveis pela
edificação e a desocupaçfu das respoctivss áreas" e 8inda, condeoar o co-reu Paulo de
T&io de oliveira pimo 6 iafuniafio poÍ denos gnbienais no valor dc R$ 15.000
(quinze mil rais) a ser ÍevÊÍtido ao Fundo de Defesa dos Direitos Difirsos estabelecido
pelo an.l3 ds,l-ei no.l 3471t5; deixando para a fase de execução de sentença a análise do
pedido de frxação do multa cominatória.

CERTtrICA siods, qw os Éus portal EmpÍe€ndimentos
LTDA e Paulo de Tácio dc Olivcira Pinto interpuscràm rccurso de apehÉo da scntença
monocráticr, havendo o e. TRF - 5r Rcgião dado provimento às apelações.

CERTIFICÀ tâmbán, que interplseram embargos de
declaração a APAN, Port8l Empreendimearos LTDA e paulo de Trôcio de oliveira pinto,
e o e. TR-F 5' Região rrgou FoviÍnento.

CERTIFICA rambeÍD5 qu€ a ApAN e o IBAMÂ
interpuseram embargos infringentes, tendo o e.TR-F 5. Regiii,o admitindo o processamento
dos recursos, c acórdtro proferilo pc este Tribunal lhes negou pmvimeno.

CERTtrICA, ainda, que a ApAN interpôs embargos de
declarâgão.coÍtra o aórdão que ncgor! provirnetrto sos GínbaÍgos infringentes opostoo
cont'a decisão qrrc deu provimento a rEcurso de ryeleçõo, julgando iÀprocedànte a
pÍes€nte ação, teodo o e.TR-F 5. Regiio ncgado provimento aos embargos.

CERTIFICA outrossirr, que s APAN interpôs recurso
cspecict e rccurrc e)draoÍdiráÍio, têÍdo o e. TRF S. Região inadmitido-os.

CERTIFICÀ por. fim, que a pÍEsente ação transfuou em
julcado em 23ll l/20t 7, com rcrrssa ao arquivo ear 2lld5D0it.

O Rf,Tf,RDO É VERDADD D DOU EÉ.
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Dada e passada em Joâo Pessoo/PB, aos [ 7 de maio de
da Secretaria da l'202I. EU, RÔMULO AUOUSTO

Vara, a conferi e assino.
DE ACUIAR LOI.]REIRO,

ROMITITO AUG DE AGUIAR LOTJREIR.O
DiÍetor da Socrctaria ds l" Vara


